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Estado de São Paulo 

N° 	
COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 178/2014, de autoria da Sr. Prefeito Municipal, 
que dispõe sobre a revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento 
Físico Territorial do Município de Sorocaba e dá outras 
providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador José 

Francisco Martinez, que deverá observar o § 10  devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 30  do mesmo artigo. 

S/C., 15 de maio de 2014. 

MÁRIO MARTE -A 	JÚNIOR 

Presidente da comissão 
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Estado de São Paulo 

N° COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PLn°178/2014 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que "Dispõe sobre a revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Físico 
Territorial do Município de Sorocaba e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer favorável ao projeto. 

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a 
esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela 
encontra respaldo legal na Lei Federal n° 10.257, de 10 de Julho de 2001. (Estatuto da 
Cidade), bem como na Lei Complementar 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe 
sobre a elaboração, a redação, alteração e a consolidação das leis. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal, 
ressaltando que a aprovação da matéria dependerá do voto favorável dé 2/3 dos 
membros da Câmara Municipal, conforme o disposto no art. 118 da Lei n° 8.181, de 5 
de junho de 2007. 

S/C., 16 de maio de 2014. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

• SOBRE: o Projeto de Lei n° 178/2014, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre a revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Físico 
Territorial do Município de Sorocaba e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 20 de maio de 2014. 

NEUSAQ DÕSILVEIRA 
Presidente 
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N° COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS  PÚBLICOS 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 178/2014, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe 
sobre a revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Físico Territorial do 
Município de Sorocaba e dá outras providências 

Pela aprovação. 

S/C., 20 de maio de 2014. 
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O CARLOS SILVANO 
• 	

Presidente 

FRANCISCO A SILVA 
Membro 

LDECIR 	IRA DA SILVA 
Membro 
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IdO 	
COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E 

DEFESA DO CONSUMIDOR 

SOBRE: Projeto de Lei n° 178/2014, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe 
sobre a revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Físico Territorial do 
Município de Sorocaba e dá outras providências. 

	

Pela aprovação. 	 - 

S/C.,21 de ma de 2014. 
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LUIS SANTOS PER,IRA FILHO 
Memb 
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No 	COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 178/2014, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe 
sobre a reviso do Plano Diretor de Desenvolvimento Físico Territorial do 
Município de Sorocaba e dá outras providências 
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NEUSA MA 	ADO SILVEIRA 
Membro 
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